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Palácio de Buquira

CAMARA MUNICIPAL DE
MONTEIRO LOBATO

PROTOCOLO
Ne606/25 rO/tr/2025

Nos termos em que dispõem a Lei Orgânica do Município e o RegÍmento Interno deste
Legislativo, indico ao Prefeito Municipal:

IUSTIFICATIVA:

O mato alto às margens das estradas dificulta a passagem de veículos, aumenta o risco de
acidentes e pode propiciar o aparecimento de animais peçonhentos, colocando em rÍsco
moradores, pedestres e trabalhadores locais.

ereador fosé Donizeti Pereira
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Sab Medeiros
Presidente da Câmara
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A realização de roçada e limpeza das Estradas Benedito Monteiro do Prado e
Pedro David.
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